
 
 
 
 
 
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 19 de maio de 2020.

DE: Secretaria Geral
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 240/2020
Proposição: Indicação n° 10/2020

Autoria:

BRUNO MACHADO DA COSTA

Ementa: Indico que durante o período de pandemia da covid-19, seja subsidiada pela
prefeitura municipal de Marataizes as contas de água e esgoto dentro do limite de 15M³
(quinze metros cúbicos).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ciência e Distribuição

Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído

Descrição: Após ciência, encaminho para análise técnica legislativa.

Próxima Fase: Para Análise Prévia
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